
^Câmara
M u n ic ip a l  de Vaca r ia

Ofício Circular 143/2018

Vacaria, 05 de setembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

A Câmara Municipal de Vacaria, através de seu Presidente, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, no sentido de remeter em anexo, MOÇÃO DE 

REPÚDIO N° 01/2018, de autoria do Vereador Valmir José Grazziotin - PDT e, aprovada por 
unanimidade na Sessão ordinária do dia 04 de Setembro de 2018.

A referida Moção tem por finalidade repudiar a medida Provisória de 
autoria do Presidente da República Michel Temer, ao qual modifica a Lei Nacional de 

Saneamento, à entregar para o setor de privatização, principalm ente os serviços de 
abastecimento de água e coleta de tratamento dos esgotos.

Ao ensejo e procurando colaborar com todos que objetivam o bem 
público, colocamos esta Casa à disposição, bem como apresentamos protestos de alto apreço e 
consideração. /

Ver. Mauro Deluchi Schuler, 

/  Presidente.

Ao Exceientíssimo Senhor 
Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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^Câmara
M unic ip a l  de Va ca r ia

Moção de Repudio 0001/2018

Exmo Sr.
Mauro Deluchi Schuler 
Presidente da Câmara Municipal 
Vacaria-RS

O Vereador que este subscreve, vem por meio desta, solicitar o envio desta Moção 
de Repudio aos Excelentíssimos Presidentes da Câmara e do Senado Federal, em virtude da 
Medida Provisória 844/2018 de autoria do Presidente Michel Temer, que modifica a Lei Nacional 
de Saneam ento para entregar o setor à privatização, principalm ente os serviços de 
abastecimento de água e coleta e tratamento dos esgotos. Na prática, essa MP obriga as 
cidades a oferecerem esses serviços para alguma empresa privada.

JUSTIFICATIVA

Esta Moção tem por finalidade, que a água passará a ser tratada como mercadoria 
como qualquer outro produto e não como um direito de todo o povo. Se você já paga caro sua 

conta de água isso pode piorar porque as empresas privadas estão interessadas em ter lucro e, 
para isso, têm que aumentar a conta. Hoje funciona assim; as tarifas arrecadadas nas cidades 
mais ricas ajudam a garantir os serviços de água e esgoto para as cidades mais pobre. Com 
essa medida MP, as cidades ricas, que mais arrecadam com a conta de água, vão ficar com as 

empresas privadas e as cidades pobres vão ficar com as prefeituras ou com o Estado, que não 

terão condições de garantir água e esgoto para seus moradores. Vai acontecer com a conta de 
água o que aconteceu com a conta de luz. Depois da privatização a conta ficou muito cara e o 
lucro das empresas privadas é mandado para os países onde essas emnpresas têm sua sede. 

Isso se chama transferência de riquezas. Vamos voltar a conviver, de forma mais intensa, com 

doenças que haviam sido erradicadas há muito tempo no nosso País. Além disso, se a MP for 

aprovada poderá ser acrescida uma taxa de lixo na conta de água,o que fará com que a conta 
aumenta ainda mais. E se não pagar vai cortar.

Vacaria. 30 de agosto de 2018.

Valmir José Grazziotin (PDT)
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é üm bem de todos. 
Nâo pode ter dono!

30 de agosto é o Oía Nacional de Mobilização contra a MP do Saneamento. Esse dia é 

organizado por sindicatos, movimentos populares, entidades de classe, enfim, todos 
aqueles que defendem que a água, a coleta e o tratamento de esgoto e a coleta e destinaçã 

do lixo sejam garantidas para toda a população, principalmente para os mais 
pobres que hoje sâo os que mais sofrem para ter acesso aos serviços.

Eunício, devolve a MP!

Diversas entidades que representam os trabalhadores e as trabalhadoras do saneamento 
básico e entidades do movimento popular estão fazendo uma campanha para que o 

presidente do Senado, Eunício Oliveira, devolva a MP para o Temer, porque uma medida 
dessa só deveria ser tomada se houvesse urgência, o que não é o caso.

Na verdade, trata-se de mais um golpe contra o povo brasileiro.

#DevolveEunicíoaMPdoSaneamento

iaNfRSfiKliH

■S u a  çontaVde^gua ficará, 
wais carajeísua cidadesiem 
1  sa n ea mento;tíás icoi**" ’

Vamos Juntos Barrar a MP que 

entrega nossa água para as 
empresas privadas!

- Pela universalização do acesso 

pleno aos serviços de água e
esgoto.

- Por tarifas que todos possam 
pagar.

- Pelo fortalecimento do controle 
social na prestação dos serviços

de saneamento.
- Contra todas as formas de 

privatização.
- Água é Direito e nâo Mercadoria.
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o  governo Temer editou uma Medida Provisória (MP) no 844/2018 que modifica a Lei Nacional de 
Saneamento para entregar o setor à privatização, principalmente os serviços de abastecimento de água e 

coleta e tratamento dos esgotos. Na prática, essa MP obriga as cidades a oferecerem esses serviços para 
alguma empresa privada.

O que isso significa:

1. Que a água passará a ser tratada como mercadoria como qualquer outro produto e nào como um direito 
de todo o povo.

2. Se você já paga caro sua conta de água isso pode piorar porque as empresas privadas estão interessadas 
em ter lucro e, para Isso, têm que aumentar a conta.

3. Hoje funciona assim: As tarifas arrecadas nas cidades mais ricas ajudam a garantir os serviços de água e 
esgoto para as cidades mais pobres. Com essa medida (a MP), as cidades ricas, que mais arrecadam com a 
conta de água. vâo ficar com as empresas privadas e as cidades pobres vão ficar com as prefeituras ou com 
o Estado, que não terão condições de garantir água e esgoto para seus moradores.

4. Vai acontecer com a conta de água o que aconteceu com a conta de luz. Depois da privatização a conta 

ficou muito cara e o lucro das empresas privadas é mandado para os países onde essas empresas têm sua 
sede. Isso se chama transferência de riquezas.

5. Vamos voitar a conviver, de forma mais intensa, com doenças que haviam sido erradicadas há muito 
tempo no nosso País.

6. Além disso, se a MP for aprovada poderá ser acrescida uma taxa de lixo na conta de água, o que fará com 
que a conta aumente ainda mais. E se não pagar vai cortar.

Resumo: os mais ricos ficarão mais ricos e os mais pobres ficarão mais pobres.

Por isso vamos lutar e exigir dos 
Deputados Federais e Senadores que essa 

MP  náo seja aprovada.
SINDIAGUA
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  setembro de 2018.

Senhor Mauro Deluchi Schuler, Presidente da Câmara 
Municipal de Vacaria -  RS,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício Circular 143/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela 
Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 
foi remetida à Comissão Mista da Medida Provisória 844, de 2018 do 

Congresso Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas 
competências regimentais.

Atenciosamente,
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